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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições

conferidas pelo Artigo 137, inciso lll do Regimento lnterno desta Casa de Leis

REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido

expediente ao EXCELENTíSS|ÍUO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS

FABRíCP, solicitando que seja intensificado o serviço de fiscalização do

Município, e que preste as seguintes informaçôes:

Com relação ao mau cheiro de esgoto no imóvel localizado na rua

Harisson José Borges 1255, localizado na área central da cidade, há alguma

explicação sobre o motivo do mau cheiro subir tanto, que ainda não foi

comunicada à populaçáo? O Poder Executivo teve conhecimento sobre esse

assunto? De que forma irão realizar esse trabalho? Relatos de que comerciantes

têem perdido clientes por conta disso, clientes e crianças chegaram a desmaiar

e passar mal com o cheiro táo forte.

O que foi feito em relação a esse assunto?

JUSTIFICATIVA:

O mau cheiro do esgoto tem afetado negativamente tanto os

comerciantes quanto os clientes, causando desconforto e até mal-estar. lsso

prejudica a experiência dos consumidores, reduzindo o movimento nas lo.las e

impactando as vendas. A situação também pode afetar a reputaçáo dos negócios

e gerar reclamações. É urgente que esse problema seja resolvido' melhorando

o sistema de esgoto para garantir um ambiente mais saudável e atraente para

todos.
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, em 20, de fevereiro, de 2025
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Foto enviada, por comercia ntê:
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS

OU RIÀ,FNTÔ t t?02 5RE E «

tNDtcAcÂo N" t2025

. OUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTR O DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU CÃO N,O

11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.

. OUANTO A PREJUDI CIALIDADE

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposiÇão e idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislative (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiÇâo (artigo 167, inciso Il) e idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12025 , datado em do corrente

ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçâo e não de

requerimento.

í ) TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

be ourno JÁ ApRovADo (ARTtco 167, lNclso vll coNFoRME oocuMENTo ANExo.

()
()
()

Campo Mourão, 1 1 de Março de 2025

Marcelo A nio Brandino Assisn

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

LEGISLATIVOS GERTIFICA:

. QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÂO.

( ) há óbice; a proposiçáo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizâda

conÍorme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2', inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos'

(X )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no 52212025

(em anexÕ) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R l.

( ) A pROpOStÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOt OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO

APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENÍO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, §
20, INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.I.

( ) A pROpOSlÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART, 128, § 20, DO R'I.



52212025 - 2\lo2 - INDICAÇÃO - Sidnei Jardim - REALIZAR A MANUTENÇÃo
(COLOCAÇÃO DA TAMPA. GRELHAS E CAVALETES) DO BUEIRO E DA REDE
DE ESGOTO LOCALIZADOS NA RUA HARRISSON JOSE BORCES, ENTRE AS
AVENIDAS MANOEL MENDES DE CAMARGO E CAPITÀO ÍNNIO SENOEINA
PROXIMO AO IMOVEL N" I225. NO CENTRO DESTE MLTNICÍPIO.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 12t03t2025

( ) lndicaÇão no 2025

(AUTORIA: SIDNEI JARDIM

OCORRÊNCIAS:

( x ) Requerimento n" 088/2025

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificaçáo de Prejudicialidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a):

( )Possivel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atÍavés de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicaçáo atende ao arl. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa

( )A indicação atendê ao art. 128, § 20 do R.1., frentê ao disposto no art. .........

da LDo.

..do PPA

( x ) A presente proposição deverá ser apresentada ao Poder Executivo
Municipal de através de indicaçáo simples de conformidade com o Art. 128 do
Regimento lnterno. lndicação é a proposição em que são solicitadas medidas de
interesse público, cuja iniciativa legislativa ou execuçáo administrativa seja
competência do Poder Executivo.
l - simples, quando se destinam a obterdo Poder Executivo medidas de interesse público
que não constituem matéria de projeto de lei.

Parecer prolatado em 1310312025

) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

( ) ........... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
(x ) Diligências.
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